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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, por seu representante legal 

STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park 

Lozandes, Goiânia - GO, 74884-120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, 

Administradora Judicial das empresas 01) CASA GOIANA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, sociedade 

empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.452.798/0001-63; 02) 

SOCIEDADE MERCANTIL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS E IMPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresária de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  01.082.551/0001-04; 03) GOIANITA 

EMPRESARIAL UTILIDADES LTDA, sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 13.119.405/0001-95; 04) L & R UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, sociedade empresária de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.086.531/0001-25; 05) VIRTUAL 

DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, sociedade empresária de responsabilidade limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0001-29; 5.1)  VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES 
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DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 1, sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 11.316.256/0002-00; 5.2) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 2, 

sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0003-90, 

5.3) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 3, sociedade empresária de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0004-71, que se denominaram em 

conjunto " GRUPO ALVARENGA", e em tramitação sob o nº 5060287-53.2023.8.09.0051, na 21ª Vara 

Cível da Comarca de Goiânia/GO, vem expor sobre o Plano de Recuperação Judicial, contido no evento 

99 dos mencionados autos, e, em atenção ao disposto no art. 22, inciso II, alínea h, a Lei 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 2020 (LFRE): “apresentar, para 

juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades do 

devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da 

apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo 

devedor, além de informar eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 
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 No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo 

da ação de recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de 

Recuperação Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de Avaliação de Bens 

e Ativos. Desatacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro 

resumo das condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores 

sujeitos ao processamento recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens e ativos, o 

demonstrativo de resultados projetados e o fluxo de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO ALVARENGA está preservando sua 

atividade empresarial principal, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

O Grupo Econômico Alvarenga é um grupo que atua no varejo na cidade de Goiânia-GO. A primeira 

empresa, Armazém Goianita, foi fundada no ano 1952. Inicialmente, vendiam produtos secos e 

molhados, algum tempo depois mudaram para presentes e utilidades domésticas. Quando ocorreu a 

mudança dos produtos comercializados, o Grupo passou a ter unidades em diversos bairros, de Goiânia 

(Setor Sul, Jardim Goiás, Setor Bueno, Setor Marista, Parque Amazonia e Campinas). Com o crescimento 

da quantidade de lojas, houve o aumento do endividamento. Nos últimos anos para manter as atividades 

em operação, o Grupo teve que fechar 3 lojas, restando, apenas, 3 lojas em operação.  

Assim, não restou outra alternativa senão pleitear a recuperação judicial da empresa, visando a 

manutenção e preservação da atividade empresária. 

O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO ALVARENGA, em síntese, a adoção de algumas 

medidas: 
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a) Reestruturação Organizacional; 

b) Reestruturação Administrativa; 

c) Redução de Custos Financeiros; 

d) Implantação de Plano Orçamentário; 

e) Uso de Créditos junto a Instituições Financeiras e Fornecedores; 

f) Reescalonamento e Restruturação do Endividamento; 

g) Dação em Pagamento; e 

h) A Faculdade de Recorrer às Medidas Reestruturantes Citadas no Art. 50, da LRF.  
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III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

 O ajuizamento da ação de recuperação judicial do GRUPO ALVARENGA ocorreu em 

01/02/2023, protocolado sob número 5060287-53.2023.8.09.0051, sendo a decisão de deferimento 

do processamento recuperacional proferida na data de 03/02/2023 (evento 06) que, dentre outras 

medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 180 (cento e oitenta) dias, nomeou 

o administrador judicial, cuja publicação ocorreu em 07 de fevereiro de 2023, no Diário da Justiça 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Ano XVI – Edição n.º 3649, Suplemento – Seção II.  

O Administrador Judicial nomeado subscreveu o Termo de Compromisso no dia 14/02/2023 

(evento 26).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo GRUPO ALVARENGA é composto por 448 

(quatrocentos e quarenta e oito) credores e no valor total de R$ 22.572.585,59 (vinte e dois milhões, 

quinhentos e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 
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 O Plano de Recuperação Judicial foi protocolado tempestivamente no dia 05/04/2023 (evento 99) 

e a publicação do Edital referente à primeira relação de credores foi efetivada, conforme se denota do 

evento 47 dos autos em epígrafe. 
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO ALVARENGA, em sua integralidade, pode ser 

acessado pelos portais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador 

Judicial (www.stenius.com.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira e o Laudo 

de Avaliação de Bens e Ativos, sendo protocolado no dia 05/04/2023 (evento 99), e visa: a) Preservar as 

devedoras como unidade econômica geradora de empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o 

exercício de sua função social e sustentável; b) superar sua atual situação econômica e financeira, 

recuperando-se com isso o valor das empresas componentes do grupo e de seus ativos; e c) Atender aos 

interesses de seus credores indicando as fontes dos recursos e o cronograma de pagamento. 
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IV - 1 QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

A seguir, resumo das formas de pagamento propostas pelas Recuperandas: 

FORMA DE PAGAMENTO 

CLASSE DESÁGIO SALDO 
CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

JUROS 
SIMPLES 
(ao mês) 

CARÊNCIA 
(MESES) 

PARCELAS OBSERVAÇÃO 

TRABALHISTA I 0,00% 100,00% Tara Referencial (TR) 0,20% 12 24 
Durante o período de carência, serão pagos 
apenas juros e correção monetária. 

GARANTIA REAL II 85,00% 15,00% Tara Referencial (TR) 0,20% 23 157 

Durante o período de carência, incidirão 
juros e correção monetária, mas eles serão 
incorporados ao saldo devedor da dívida 
novada, tendo em vista que o início dos 
pagamentos dos juros e correção monetária 
se iniciará após o período de carência 
estabelecido. 

GARANTIA REAL - 
ALTERNATIVA PARA 
FORNECERES DE 
PRODUTOS E 
SERVIÇOS NÃO 
FINANCEIROS 

II 0,00% 100,00% Tara Referencial (TR) 0,50% 18 102 

As Recuperandas farão jus a bônus de 
adimplência de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a parcela de amortização, juros e 
correção monetária para pagamentos 
efetuados até a data de vencimento. Durante 
o período de carência, serão pagos juros e 
correção monetária. 

GARANTIA REAL - 
ALTERNATIVA PARA 
FORNECERES DE 
PRODUTOS E 
SERVIÇOS 
FINANCEIROS 

II 0,00% 100,00% Tara Referencial (TR) 0,50% 18 102 

As Recuperandas farão jus a bônus de 
adimplência de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a parcela de amortização, juros e 
correção monetária para pagamentos 
efetuados até a data de vencimento. Durante 
o período de carência, serão pagos juros e 
correção monetária. 
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QUIROGRAFÁRIO III 85,00% 15,00% Tara Referencial (TR) 0,20% 23 157 

Durante o período de carência, incidirão 
juros e correção monetária, porém eles 
serão incorporados ao saldo devedor da 
dívida novada, tendo em vista que o início 
dos pagamentos dos juros e correção 
monetária se iniciará após o período de 
carência estabelecido. 

QUIROGRAFÁRIO - 
ALTERNATIVA PARA 
FORNECERES DE 
PRODUTOS E 
SERVIÇOS NÃO 
FINANCEIROS 

III 0,00% 100,00% Tara Referencial (TR) 0,40% 18 102 

As Recuperandas farão jus a bônus de 
adimplência de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a parcela de amortização, juros e 
correção monetária para pagamentos 
efetuados até a data de vencimento. Durante 
o período de carência, serão pagos juros e 
correção monetária. 

QUIROGRAFÁRIO - 
ALTERNATIVA PARA 
FORNECERES DE 
PRODUTOS E 
SERVIÇOS 
FINANCEIROS 

III 65,00% 35,00% Tara Referencial (TR) 0,40% 18 102 
Durante o período de carência, serão pagos 
juros e correção monetária. 

ME/EPP IV 0,00% 100,00% Tara Referencial (TR) 0,50% 12 72 
Durante o período de carência, serão pagos 
juros e correção monetária. 

 

CLASSE I – TRABALHISTAS 

 

Para a Classe I (Credores Trabalhista), é apresentada a seguinte única proposta de pagamento válida 

para todos os integrantes da classe, respeitando as disposições específicas em lei para este grupo de 

credores, caso seja aprovado o PRJ apresentado: 
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 Os créditos de natureza salarial e vencidos até 03 (três) meses anteriores à data do Pedido de 

Recuperação Judicial e que tenham valor de até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por 

trabalhador, serão integralmente pagos em até 30 dias contados após publicação da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia Geral de Credores 

(decisão homologatória do Plano de Recuperação – Art. 58 da Lei n.º 11.101/2005); 

 A diferença entre o valor do crédito, conforme conste da Relação de Credores, e o valor que 

tenha sido pago em cumprimento ao disposto no art. 54, da LRF, será paga da seguinte forma: 

o Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores 

que vierem a ser introduzidas.; 

o Deságio: não será aplicado deságio sobre a dívida sujeita à recuperação judicial; 

o Carência para início dos pagamentos: 12 (doze) meses após a homologação do PRJ; 

o Forma de pagamento: 24 (vinte e quatro) meses após a carência, sendo 24 (vinte e quatro) 

parcelas fixas mensais; 

o Taxa de juros: 0,20% a.m. (dois décimos por cento ao mês); 

o Correção Monetária: Taxa Referencial (TR); 
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o Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

o Observação: durante o período de carência, serão pagos apenas juros e correção 

monetária. 

 Os créditos que tenham sido depositados diretamente nas ações reclamatórias trabalhistas, 

serão considerados pagos ao respectivo reclamante. 

CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

 

Para a Classe II (Credores com Garantia Real), é apresentada a seguinte única proposta de 

pagamento extensível a todos os credores da classe, caso seja aprovado o PRJ apresentado: 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser apresentadas pelo AJ; 

 Deságio: será aplicado 85% (oitenta e cinco por cento) sobre a dívida sujeita à RJ; 

 Prazo: 180 (cento e oitenta) meses após a homologação do PRJ; 
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 Carência de juros, correção monetária e amortização do saldo devedor da dívida novada: 23 

(vinte e três) meses após a homologação do PRJ; 

 Forma de pagamento: 157 (cento e cinquenta e sete) meses após a carência, sendo 157 (cento 

e cinquenta e sete) parcelas fixas mensais. 

 Taxa de juros: 0,20% a.m. (dois décimos por cento ao mês) 

 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 

 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

 Observação: durante o período de carência, incidirão juros e correção monetária, mas eles 

serão incorporados ao saldo devedor da dívida novada, tendo em vista que o início dos 

pagamentos dos juros e correção monetária se iniciará após o período de carência 

estabelecido. 
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CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL – PROPOSTA ALTERNATIVA PARA FORNECEDORES DE 

PRODUTOS NÃO FINANCEIROS 

 
 

Condicionada à adesão da subclasse, que se destina a todos os credores que continuarem a fornecer 

para as empresas, ainda que com pagamento à vista ou antecipado, até a data da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial e, após esta data, oferecerem novamente prazos para pagamento, as 

recuperandas apresentaram a seguinte proposta alternativa de pagamento para os credores enquadrados 

como empresas ou pessoas físicas fornecedoras de produtos e serviços não financeiros: 

 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser introduzidas pelo AJ; 

 Prazo: 120 (cento e vinte) meses contados da publicação da homologação do Juízo da RJ do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores; 
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 Carência para pagamento da 1ª parcela: 18 (dezoito) meses contados da publicação da 

homologação do Juízo da RJ do Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral 

de Credores; 

 Forma de pagamento: 102 (cento e dois) meses após a carência, sendo 102 (cento e duas) 

parcelas fixas mensais; 

 Taxa de juros: 0,50% a.m. (cinco décimos por cento ao mês); 

 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 

 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

 Bônus de adimplência: As Recuperandas farão jus a bônus de adimplência de 50% (cinquenta 

por cento) sobre a parcela de amortização, juros e correção monetária para pagamentos 

efetuados até a data de vencimento. 
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CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL – PROPOSTA ALTERNATIVA PARA FORNECEDORES DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS FINANCEIROS 

 

Para os credores enquadrados como fornecedores de serviços financeiros, é apresentada uma 

proposta alternativa de pagamento, destinada as instituições financeiras que detenham créditos sujeitos 

à RJ e que optarem por receber através da subclasse: 

 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser introduzidas pelo AJ; 

 Prazo: 120 (cento e vinte) meses contados da publicação da homologação do Juízo da RJ do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores; 

 Carência para pagamento da 1ª parcela: 18 (dezoito) meses contados da publicação da 

homologação do Juízo da RJ do Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral 

de Credores; 
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 Forma de pagamento: 102 (cento e dois) meses após a carência, sendo 102 (cento e duas) 

parcelas fixas mensais; 

 Taxa de juros: 0,50% a.m. (cinco décimos por cento ao mês); 

 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 

 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

 Bônus de adimplência: As recuperandas farão jus a bônus de adimplência de 50% (cinquenta 

por cento) sobre a parcela de amortização, juros e correção monetária para pagamentos 

efetuados até a data de vencimento. 
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CLASSE III – QUIROGRAFÁRIOS  
 
 

Para a Classe III (Credores Quirografários), é apresentada a seguinte única proposta de pagamento 

extensível a todos os credores da classe, caso seja aprovado o PRJ apresentado: 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser introduzidas pelo AJ; 

 Deságio: será aplicado deságio de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre a dívida sujeita à RJ; 

 Prazo: 180 (cento e oitenta) meses após a homologação do PRJ; 

 Carência de juros, correção monetária e amortização do saldo devedor da dívida novada: 23 

(vinte e três) meses após a homologação do PRJ; 

 Forma de pagamento: 157 (cento e cinquenta e sete) meses após a carência, sendo 157 (cento 

e cinquenta e sete) parcelas fixas mensais; 

 Taxa de juros: 0,20% a.m. (dois décimos por cento ao mês); 
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 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 

 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

 Observação: durante o período de carência, incidirão juros e correção monetária, porém eles 

serão incorporados ao saldo devedor da dívida novada, tendo em vista que o início dos 

pagamentos dos juros e correção monetária se iniciará após o período de carência 

estabelecido. 
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CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS – PROPOSTA ALTERNATIVA PARA FORNECEDORES DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS NÃO FINANCEIROS PARCEIROS 

 

Condicionada à adesão da subclasse, que se destina a todos os credores que continuarem a fornecer 

para as empresas, ainda que com pagamento à vista ou antecipado, até a data da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial e, após esta data, oferecerem novamente prazos para pagamento, as 

recuperandas apresentaram a seguinte proposta alternativa de pagamento para os credores enquadrados 

como empresas ou pessoas físicas fornecedoras de produtos e serviços não financeiros: 

 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser introduzidas; 

 Deságio: não será aplicado sobre a dívida sujeita à recuperação judicial;  

 Prazo: 120 (cento e vinte) meses contados da publicação da homologação do Juízo da RJ do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores; 
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 Carência para pagamento da 1ª parcela: 18 (dezoito) meses contados da publicação da 

homologação do Juízo da RJ do Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral 

de Credores; 

 Forma de pagamento: 102 (cento e dois) meses após a carência, sendo 102 (cento e duas) 

parcelas fixas mensais; 

 Taxa de juros: 0,40% a.m. (quatro décimos por cento ao mês); 

 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 

 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

 Bônus de adimplência: As recuperandas farão jus a bônus de adimplência de 15% (quinze por 

cento) sobre a parcela de amortização, juros e correção monetária para pagamentos efetuados 

até a data de vencimento. 
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CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS – PROPOSTA ALTERNATIVA PARA FORNECEDORES DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS FINANCEIROS PARCEIROS 

 

Para os credores enquadrados como fornecedores de serviços financeiros, é apresentada uma 

proposta alternativa de pagamento, destinada as instituições financeiras que detenham créditos sujeitos 

à RJ e que optarem por receber através da subclasse: 

 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser introduzidas; 

 Deságio: será aplicado deságio de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a dívida sujeita à RJ;  

 Prazo: 120 (cento e vinte) meses contados da publicação da homologação do Juízo da RJ do 

Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores; 
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 Carência para pagamento da 1ª Parcela: 18 (dezoito) meses contados da publicação da 

homologação do Juízo da RJ do Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral 

de Credores; 

 Forma de pagamento: 102 (cento e dois) meses após a carência, sendo 102 (cento e duas) 

parcelas fixas mensais; 

 Taxa de juros: 0,40% a.m. (quatro décimos por cento ao mês); 

 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 

 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante); e 

 Observação: Durante o período de carência, serão pagos juros e correção monetária. 
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CLASSE IV – ME & EPP 
 

Para a Classe IV (Credores ME & EPP), é apresentada a seguinte proposta geral de pagamento 

extensível a todos os credores da classe, caso seja aprovado o PRJ apresentado: 

 Valor base do crédito: valor constante na 1ª Relação de Credores e alterações posteriores que 

vierem a ser introduzidas; 

 Deságio: não será aplicado deságio sobre a dívida sujeita à RJ; 

 Prazo: 84 (oitenta e quatro) meses após a homologação do PRJ; 

 Carência para início dos pagamentos: 12 (doze) meses após a homologação do PRJ; 

 Forma de pagamento: 72 (setenta e dois) meses após a carência, sendo 72 (setenta e duas) 

parcelas fixas mensais. 

 Taxa de juros: 0,50% a.m. (dois décimos por cento ao mês) 

 Correção monetária: Taxa Referencial (TR); 
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 Sistemas de amortização: SAC (Sistema De Amortização Constante), 

 Observação: durante o período de carência, serão pagos apenas juros e correção monetária. 
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IV - 2 LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a demonstrar que o plano de recuperação 

judicial do GRUPO ALVARENGA apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas e/ou 

verificadas, têm condições de viabilizar a recuperação das Recuperandas, nos termos do artigo 53, inciso 

II, da Lei nº 11.101/2005, e foi apresentado com os demonstrativos financeiros históricos e projetados 

para o período dos próximos 10 (dez) anos. 

 

a) Demonstrativos de Resultados Projetados 
 

O GRUPO ALVARENGA expõe a sua projeção financeira para os próximos 10 (dez) anos, realizada 

com base nas premissas: a) projeções de receitas; b) projeções de custos e despesas; e c) consolidação 

do Fluxo de Caixa, bem como, inclusive, em perspectivas seguindo as condições expressas no Plano de 

Recuperação Judicial. As Recuperandas pretendem com as projeções de resultados dos próximos anos e 
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a eventual decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas entabuladas nos parágrafos 

anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 

 

a.1) Receitas 

Os valores da receita bruta, estimado em R$15,5 mi para o primeiro ano, possuem projeção de salto 

para R$19,7 mi no décimo ano. 

a.2) Custos 

Os custos da mercadoria vendida, estimados em R$7,6 mi no primeiro ano, possuem projeção de 

crescimento estável, sendo estimado em R$10,6 mi no décimo ano. 
 

a.3) Pagamento da Lista de Credores 

Os custos de pagamento da lista de credores, estimado em R$133,54 mil, após o período de 

carência de 2 (dois) anos, possuem projeção de estabilidade nos 10 (dez) anos apresentados.  
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a.4) Saldo Final de Caixa 

Os saldos finais de caixa suficientes para o pagamento dos credores concursais e para a manutenção 

das atividades operacionais, sendo sempre positivos a partir do primeiro ano, indicando uma situação de 

liquidez satisfatória, saltando de R$648 mil para R$1,1 mi no décimo ano. 
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IV - 3 LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO ALVARENGA, valores que totalizam R$ 1.899.800,00 

(Um milhão, oitocentos e noventa e nove mil e oitocentos reais), discriminados de modo sintético, por 

tipo do ativo e empresa, senão vejamos:  
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 V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e 

alterações pela Lei 14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO 

ALVARENGA segue juntado no processo principal nº 5060287-53.2023.8.09.0051, em tramitação na 21ª 

Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do Administrador Judicial http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode 

ser requisitado pelo e-mail cincos@stenius.com.br.  

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade 

econômico-financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a 

contagem do prazo para o início dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; 

a extinção de obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial (assembleia geral de credores) e, 
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ao cabo, a submissão ao juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste momento 

de inspeção dos credores e magistrado. 

Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 
STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 
 

 


